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PROBLEMAS SOCIAIS DO MOMENTO 

o segundo trimestre de 1965 cnraclcrim-se pela enncr-
y^ncia de novos problemas sociais que vem despertando na 
opinião pública ressonâncias agudas, rcaçòts divergentes, 
surdas insatisjafões. Não é nosso propósito subestimar a 
gravidade desses problemas, mas apelar para o bom senso 
nacional: a exigência dc serenidade e sangue-jrio cresce tin 
proporção da gravidade dos problema^ que somos chanmdos 
a enfrenlar. Somos um povo jovem, que por isto mesmo tem 
a vantagem de se poder beneficiar das lições da história 
de outros povos mais avançados. Todos cies passaram por 
problemas idênticos e todos esses problemas só [oram re-
snlmdos quando, a.vsentado o pó das batalhas, joi possível 
ver, em horizontes claros, os rumos a seguir. Poupcmo-nos 
as batalhas estéreis, as lutas inúteis que servem menos para 
resolver os problemas da que para oferecer oportunidades 
de exibicionismo verbal, de habilidade dialética e de pro
moção pessoal. Pensemos mais em nossos problemas co
muns do que em nós mesmos. SfNTF.SE recorreu à sc-
rcnidade e competência de uma autoridiide cm assuntos 
sociciis brasileiros, o Dr. MOAOYR VKÍ.I,OSO CARDOSO PR 
OLIVKIRA, para examinar, com seus leitores, alguns destes 
problemas. 

FÉRIAS DE 30 DIAS 

N' AO é recente o projeto que 
garante a todos os trabalha

dores inscritos na Previdência So
cial um total de 30 dias corridos de 

férias remuneradas. Na verdade, já 
tinha dado entrada na Câmara dns 
Deputados antes de 1963, quando 
a Comissão Permanente de Direito 
Social do Ministério do Trabalho 
emitira parecer conlrário, Pràtica-
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mente, representa um aumento de 
7 dias de férias pagas. 

Do ponto-de-vista exclusivamen
te social, o projeto é simpático, c 
tanto mais quanto viria apenas 
equiparar a situação do traballiador 
à do funcionário, <pie já goza de tal 
regalia. 'Ioda situação discrimina
tória é odiosa, e lóda metlida ten
dente a atribuir direitos iguais a 
prestações equivalentes leva em si 
um insofismável caráter de jusli-
ça social. Afinal de contas, em ter
mos de contabilidade nacional, os 
sete dias a mais das férias dos fun
cionários acabam sendo pagos \><i-
los sete dias a menos de todos os 
mais que contribuem para a cria
ção da riqueza nacional. Teorica
mente, a igualização poderia ser 
feita pelo nível mais alto, pelo mais 
baixo, ou |x>r um nível médio co 
mum. Kiitretantü, a situação dc 
que goza o funcionário está há mui
to incorporada a seu estatuto e se
ria profundamente anti-social re-
pò-lo em problema. Oxalá contri
bua para dar ao funcionalismo uma 
consciência mais aguda do sentido 
profundo e essencial de sua fun
ção, que é um serviço à comuni
dade nacional, para dar ao funcio
nário público um sentido de maior 
responsabilidade pelos privilégios 
dc (jue usufrui. 

Toda a questão, assim, se con
centra sobre a oportunidade atual 
da regularização, pela majoração 
das férias remuneradas dos que 
não são funcionários. Qualquer re
flexão sobre o problema não de
veria perder de vista as seguintes 
considerações: 

a) a legislação brasileira rela
tiva às férias remuneradas dos não 
funcionários já é hoje uma das mais 
generosas do mundo. Em ajienas 
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três países — Cuba, Nicarágua e 
Panamá — gozauí os empregados 
de condições superiores às do Bra
sil (30 dias). Na grande maioria, 
é apenas de doze dias úteis ou duas 
semanas. Há aqui a possibilidade 
prática de arredondar as férias re
muneradas para um toial que vai 
de 23 a 25 dias consecutivos no 
ano. Se em outras países as férias 
de Natal e Páscoa são por vezes 
maiores, com a desvantagem, po
rém, de não serem consecutivas, no 
Brasil esta diferença é compensada 
por um maior número de dias fe
riados remunerados, incluindo o 
carnaval. 

b) O projeto em exame repre-
scuLa dc fato um aumento de 25% 
sobre o total de férias remuneradas 
até agora outorgadas pela Lei. J'a-
rece-nos fora de dúvida que mun 
país cm desenvolvimento, com uma 
produção insuficiente, cujo grande 
problema econômico é o aumento 
real da produtivi<lade, o ônus so
cial das férias acrescido de 25% po
de vir a neutralizar os esforços mais 
racionais de recuperação nacional, 
e retarilar para um prazo insupor
tável a passagem do ponto crítico 
de no!:iso desenvolvimento. A idéia 
de qne o projeto permitiria oficiali
zar um processo de absorção legal 
do destímprêgo conjuntural jamais 
poderia institucionalizar uma medi
da ]x:rniancntementc onerosa para 
a economia do país. 

O projeto acaba dc ter novo cur
so na Câmara dos Deputados. Foi 
aprovado e seguiu para o Sena
do, oníle ainda não teve anda
mento. 

A Câmara terá, talvez, lavrado 
um tento de popularidade. O M i 
nistro do Trabalho, por outro la
do, já se pronunciou sobre a ino-
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portunidade do projeto. Resta sa
ber em que sentido considerações 
como as íeitas acima inclinarão a 
decisão íinal. Tudo leva a crer que, 
ae aprovado no CongressOj o Exe
cutivo terá que vetar o projeto-
Neste caso, caberá ao Senado de
cidir se haverá de agravar ou par-
tilliar corajosamente a penosa cor
retagem de impopularidade que o 
governo vem assumindo cm seu 
plano de recuperação nacional. 

o PROBLEMA DA ESTABILIDADE 

O estatuto da estabilidade foi 
criado com um objetivo social. Não 
vem ao caso apurar se a legitimida
de desta intenção vinha poluída por 
outras segundas intenções demagó
gicas e populistas. A verdade é que, 
no tempo em que foÍ criada, a es
tabilidade oferecia certa garantia 
contra a arbitrariedade patronal 
que freqüentemente atingia as raias 
da crueldade, A questão reside em 
saber se a forma adotada no Bra
sil para corrigir esses abusos, de 
fato preencheu sua função, e não 
criou males maiores do (pie aqueles 
qne pretendia remediar. 

Não se trata de uma questão teó
rica, mas concreta, que não preo
cupa hoje apenas os teorizadores 
da Previdência Social e do Direito 
do Trabalho, mas também os res
ponsáveis por sua aplicação. A 
í|nestão já vem saindo do plano 
dos estudo,? e das especulações, pa
ra o plano dos pronunciamentos 
oficiais ou oficiosos. O Ministro 
GouvKiA DE BuLiiõ?:s pronunciou-
-se sobre o a.ssunto, mostrando as 
dificuldades decorrentes da formu
lação vigente. A estabilidade, como 
funciona entre nos. traz mais in
convenientes qne vantagens. Exa

cerba precisamente aqueles proble
mas para cuja solução foi instituí
da. Cria dificuldades específicas 
não só para os empregadores, mas 
ain<la para os enipregados, em cujo 
interesse foi promulgada. Cria pro
blemas para os empregadores, que, 
muitas vezes, verificam surpresos a 
total modificação de comportamen
to do empregado, a partir <lo mo
mento em que atingiu a estabilida
de. Acontece assim que a grande 
maioria dos patrões, jiara evitar 
e.<ita surpresa, é levada a uuia sé
rie de arranjos e combinações pré
vias, ou à pura c simples demissão 
do emprega<lo, quando a indeniza
ção não é ainda agravada pelas 
vantagens da estabilidade. Desta 
forma, muitos inconvenientes são 
transferidos para a classe dos em-
pregado.-í, que se vècin despedidos 
quando sua idade mais avançada 
torna cada vez mais problemático 
o enquadramento em outro empre
go-

O Ministério do Trabalho vem 
mantendo, sobre a questão, uma 
discreta e natural reserva, ü certo 
é que o Governo não projetou ne
nhuma reforifa concreta sobre as-
stmto tão dclicadr*. Com efeito, se, 
|K)i um lado, a esialllidade, como 
ai)licada entre ríós. tem evidentes 
deficiências, é, por outro lado, um 
(h'reito incorporado às leis traba
lhistas desde 1934 e hoje inserido 
na Constituição Federal. Não po-
íieria ser su])resso sem que se dis-
pnsef̂ se de novo estatuto capaz de 
garantir as vantagens, evitando os 
inconvenientes. Ao que parece, tu
do indica que o Gnvérno não tem 
elementos bastantes j ^ r a a elabora-
(;nn de tal estatuto. 

A criação do Fundo de Indeni
zação Trabalhista ix>deria signifí-
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Cixr, entretanto, o primeiro esboço 
de hovu linna de solução do pro-
bieinu da esiaiJiluiaue. u I 'unüo é 
ab.ixniado por ò-/a da tolna de pa-
gaiiicnio de todas as euíprcsas, c é 
LLinijmliunanienie empregado em 
tjbrjj^açoes do lesüuru. t . uma íor-
uia Uc emprésiimo compulsuriu. Ue 
íal(;, toi criado como uni lundo de 
reserva para aiender au uuus das 
i;u:enizaçoes e nnpossimJiiar assim 
as empresas a alegação de incapa-
cidv.dí, tiiianceira, no ca.io de alius 
riiMiuanics exigidos pelas indeniza
ções. JN.a realidade, poréiu, cre
mos (]ue na idcia do l'undo de I n -
di-juzação se encontra o ponlo de 
pai lida para uma tecunda e justa 
revisão do estaiuio da estabilida
de. Tal fundo permitiria, inclusive, 
beneficiar euiprcgadoa que lioje ne-
nliuma vantagem auferem da lei 
]r:d);Jhisla, pür exemplo, aqueles 
<jiie voluniànauií-nie .-ic tlesligaiu da 
empresa. Um projeto que, utÜiz^ui-
do anitla outras lornias de seguros 
>ociais, desse esta nova dimensão 
ao fundo de ludeiiização, é certa-
niculc um objetivo estimulante pa
ra o'̂  estudiosos do assunto, e uma 
pisií. aberta para o governo, no 
s<-nfidn da solução do grave pro-
bleUia social da estabilidade. 

APOSENTADORIA rOR TEM )'D 
DE SERVIÇO 

A aposentadoria por tempo de 
serviço foi uma conquista social ob
tida, em primeiro lugar, pelos fer
roviários, desde 1923; depois, pe
los trabalhadores em empresas con
cessionárias de serviços púltlicos, 
marítimos e bancários, e, a partir 
de 1958, por todos os trabalhado
res. A Lei Orgânica da Previdên
cia Social, em 1960, regulou a apo

sentadoria por tempo dc serviço, 
vincnlaudo-se ao limue muiimo de 
idaüe de 53 anos, .'\ssini, o empre
gado poderia ser aposetiiaUo com 
bO'/o cie seus vencimeuLUb, apos 30 
anos de serviço, mas com um mí
nimo de Ó5 anos, bò poderia ser 
apuseuLado com IÜO'/(, sempre com 
limite niminio dc 55 anos, apus 35 
anos de serviços. 

iJois anos mais tarde, um pro
jeto passou sileuciosamcuLe na Câ
mara, supruniudo o lumie ue idade. 
Desta forma, o empregado que t i 
vesse começado a traljalnar com 14 
anos poderia apuscntar-se, respec
tivamente, com 80'/tj tí lUOyo de 
seus vencimenios, já a partir dos 
44 e 49 anos de idade. O Jato, aliás 
deveria ser freqüente, ao menos 
teoricamente, de vez que a nossa 
escolaridade não passa dos 14 anos, 
idade na qual grande parte de nos
sa íúrça de trabalh<í, já procura 
empregar-se. 

O limite mínimo dos 55 anos era 
fundado em razões atuariais e eco
nômicas. Dado o liaixo nível de v i 
da média no Brasil, calculava-se 
que no máximo um lêrço dos em
pregados atingia este limite, Isso 
representava uma carga financeira 
suportável para uma economia cuja 
população ativa é relativamente es
cassa e, em todo caso, não aringe as 
proporções de países desenvolvidos 
e demogràficamcute envelhecidos, 
onde o limite mínimo de aposenta
doria é mais elevado, ou nos quais 
nem sequer existe esta vantagem 
social para nâo-funcionários. 

As razões econômicas são mais 
obvias- Aos 44 e 49 anos o em-
prcígado acumula um conjunto de 
capacidades pelo qual sua ativida
de atinge, em geral, o máximo de 
sua rentabilidade: maior experiên-
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cia profissional, maior maturidade, 
senso de responsabilidade. É pre
cisamente neste periodo que lhe é 
dado afasLar-se do trabalho, para 
procurar outro emprego, no qual 
nem sempre sua experiência pode
rá ser utilizada. Com isto onera as 
cargas sociais da coletividade e au
menta o ônus da empresa, fazendo 
a.ssim evidenleuiente l)aixar o índi
ce de produtividade. Os mesmos 
produtos da comunidade nacional 
acarretam <lesta forma custos cada 
vez mais elevados. 

O problema da aposentadoria 
concentra-se. pois, boje cm dia, 
Sí3bre ésle pontt): reintroduzir o 
limite dc, idade. É compreensível 
que um projeto neste sentido, que 
se louvaria nas razões atuariais e 
econômicas acima referidas, encon
trasse grande resistência por par
te dos sindicatos de empregados. 
Trata-se dc um direit</ que, se não 
c adípiirido. está outorgado há bas
tante tempo, e, como já o notá
vamos, é sempre delicado, para 
um governo, provocar tais insatis
fações. 

A legislação concernente ao ser
viço público federal talvez ofere
ça o modelo de uma solução de 
compromisso para o problema. No 
funcionalismo federal, não existe 
a aposentadoria ctmi 30 anos de 
serviço, mas só com 35 anos. Não 
há, porém, limite mínimo de idade. 
A par dessa solução, haveria a do 
abono de permanência em servi
ço, pela atribuição de 25 '/o do sa
lário àqueles que permanecem em 
atividade, mesmo depois de com
pletarem os 35 anos de serviço. 
A solução não apresenta o risco 
de obrigar o empregador a reter 
operários ou empregados já qua
se inaptos pela idade avançada, 

ixjrque êle pode requerer a com
pulsória, pagando 50 % da inde
nização trabalhista cabível, para os 
empregados (jue atingem os 70 
anos, mesmo que não tenham ain
da completado os 35 anos de ser
viço. 

Outra solução que tem sido aven
tada seria a extensão da escolari
dade e da aprendizagem profis
sional até a idade do serviço mi
litar. Terminado éstc, o emprega
do só se poderia empregar de falo 
com nm limite mínimo de 19 ou 
20 anos. Haveria assim de com
pletar os 35 anos de serviço pre
cisamente na idade de 55 anos 
para ser aposentado com 100 % 
de seu salário. É claro <jue a prn-
longaçâo da escolaridade represen
ta também uni aumeiUo dos encar
gos sociais da coletividade, mas 
resultaria num investimento alta
mente produtivo e não teria o ca
ráter estéril da aposentadoria aos 
44 ou 49 anos. 

l ' A R C K L A M K N T O D O 13." S A L Á B I O 

U m projeto já remetido j)elo Gn
vérno ao Congresso torna possível 
o parcelamento do 13." salário, 
criado pela Lei n." 4.090, de 13 
de julho de 1962. No novo pro
jeto, é prevista a possibilidade do 
parcelamento em duas ]n"esla(;Õ!-s, 
das (|Uais uma a ser paga obri
gatoriamente quando o empregado 
entrar em férias. 

As razões que inspiram o pro
jeto são de ordcin social e eco
nômica. O sentido social visa a per
mitir que o empregado, entrando 
cm férias, disponha de um acrés
cimo de seu poder aquisitivo. As 
ferias não se devem reduzir a mo
nótona ausência do trabalho, mas 
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devem oferecer a oportunidade pa
ra o homem refazer-se do desgaste 
cotidiano da atividade profissional. 
Se o salário ordinário apenas per
mite nm equilíbrio precário das 
finanças domésticas, sem qualquer 
acréscimo de remuneração, as fé
rias não poderão significar acpiilo 
<pie devem ser i)ara o trabalhador. 

O sentido econômico visa a re
duzir o pesado impacto que o 13." 
s;dário concentrado no més dc de 
zemhro exercia sóhre a economia 
nacional. Como assinala o Minis
tro do Trabalho na exptjsição de 
motivos ao Presidente da Kepit-
hlica, "realmente, a maior deman
da para os bens de consumo nesse 
periodo do ano é ampliada, atra
vés dü pagamento da gratificaçã(t 
salarial, pelo aumento do poder de 
compra de grandt* massa de con-
sunn<lores, em valor muito supe
rior ao dôiiro das suas dis[)onÍbi-
lidades habituais. F, a elevação 
desse poder de compra não c acom
panhada, i)roporcionalmente, de 
corres^Mndente aumento dos bens 
produzidos e colocados á disiKisi-
ção dos consumidores. Assim, a 
maior procura dos bens <le consu
mo ('nseja a elevação de preços, 
levando à exagerada especulação, 
que se a])resenta como imia das 
canicterísticas de todo fim dc ano", 

])c fato, as taxas de elevação 
dos índices de preços ao consumi 
dor, apuradas pelo Serviço de F.s-
tatística da Previdência do Traba
lho, revelam médias de majoração 
percentual sensivelmente mais ele
vadas nos meses de dezembro a 
janeiro qne nos outros meses do 
ano. Assim, em 1962, a média de 
fevereiro a novembro foi de 2.32%. 
enquanto a média de dezembro de 
(1962) a jancin) (1963) fni de 

8,42%. Em 1963, de fevereiro a 
novembro, a média foi dc 4,86% ; 
de dezembro a janeiro de 1964, fof 
de 8,15%. Em 1964, a distància-
entre as duas médias foi de 4,31 
para 10,01%. É evidente que este 
impacto se traduziu num aumen
to da pressão inflacionária, por
que muitas empresas, ]>ara cum 
prir o dispositivo legal, foram obri
gadas a forçar as linhas de cré
dito, í, 

O efeito econômico nocivo da 
Lei n.*̂  4.090 iHMleria ser elimínaíln 
por um corretivo que obrigasse a 
pagar o 13." salário integral, por 
ocasião das férias de cada empre 
gado. Como estas férias, do ponto-
-de-vista estatístico, se distribuem 
ix)r todo ano, a medida atenuaria 
a força do impacto, e daria mais 
consistência à razão social ([ue 
inspira o novo projeto. Suponios 
que este não se orientou neste sen
tido por um motivo humano: o 
de reservar ao menos 50% do sa
lário do empregado para a ocasião 
das festas natalinas. 

l i á um aspecto da questão do 
13.** salário que o novo decreto não 
ousou dirimir. Pela Lei n." 4.0'X), 
t) (jc)vêrno — que não dá este tipo 
de gratificação a seus funcioná
rios — obrigou o emiiregador p r i -
V.MIO a dá-lo a sciis enijiregados., 
Mas, não deixou claro se esta gra
tificação era devida além das" gra
tificações já atribuídas por muitos 
empregadores, ou se poderia ser 
absorvida por elas. De fato, no iní
cio, o 13.° salário foi exigido como 
uma nova vantagem trabalhista, 
independentemente das eventuais 
gratificações já estabelecitlas pelas 
empresas. De tetnpos para cá, en
tretanto, a jurisprudência traba
lhista começou a se orientar em 
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sentido contrário. O novo projeto 
omitiu-se a rcs])eito. A palavra f i 
nal continuará com a Justiça do 
'^rraballio. 

o PRÜBLEM\ DO DESEMPREGO 

íi este certamente o problema 
social mais grave na atual conjun
tura brasileira. Problema social 
que vem aos poucos assumindo as 
dimensões de um problema polí
tico. Com intenções puras ou inte
ressadas, não íaltani os que já for-
nnilaram a alternativa inevitável: 
ou o Governo enfrenta rápida e 
eficazmente o problema, ou o mí
nimo que se pode prever é uma 
crise minislcrial. Com intenções 
IHiras ou interessadas, não faltam 
os que apontam no desemprego o 
calcanhar de Aquiles do Progra
ma de Ação do Governo e que 
vêm nele a prova inequívoca de 
sua inviabilidade prática, qualquer 
que seja a solidez de sua formula
ção teórica. O problema já é agi
tado ])or toda a im])rensa <; ob
jeto de discussões em todos os 
gru])os, oferecendo temas de de
bates tclevisados entre homens pú
blicos. A nação é levada a as
sistir a esses espetáculos penosos, 
que servem menos à solução de 
seus problemas do que à exibição 
dos recursos dialéticos e retóricos 
dos contentlorcs. O jirazer um tan
to perverso de assistir a batalhas 
verbais não chega a compensar a 
melancolia profunda do espetáculo. 

Se é verdade que ninguém tem 
uma idéia exata da dimensão do 
problema, é taml)ém verdade que 
ninguém mais pode negá-lo nem 
subestimá-lo. Certas estatísticas 
aduzidas há algum tempo são, do 

l>onto-de-vista técnico, absoluta
mente inexpressivas. Procurar 
subestimar a crise, argumemando 
à base dos operários despedidos, 
cujo número este ano não foi maior 
que o da mesma época do ano pas
sado, não tem o menor valor de
monstrativo. Se os totais não são 
nmilo diferentes, diferença funda
mental existe entre os dois anos, 
e esla o processo estatisiico não 
registra; rcferimo-nos ao total dos 
novos contratos, muito maior no 
ano i)assado que agora. No ano 
passado, nuútas empresas despe
diam rnnitos, mas readmitiam ou
tros ; agora, elas despedem sem 
readmitir Tiinguém. Afirmar <|ue o 
jilano do Governo previa uma cri
se de desemprego não constitui 
propriamente tuna consolação e 
muito menos uma solução. 

Por outro lado. estamos conven
cidos de que muitos exploram a 
crise; exageram os dados no sen
tido de forçar o Governo a aban
donar sua política de desiiiflação. 
São aqueles que se lembram com 
nostalgia do ])eriodü de inflação 
desbragada, que lhes oferecia o 
clima ideal para as grandes espe
culações e para o enriquecimento 
fulminante. É preciso escoimar a 
critica ao Governo desta nota de 
interesses sórdidos e irresponsá
veis. 

A base dessas premissas, pare
ce-nos inegável que a crise de de
semprego já atinge dimensões de 
um problema social, não generali
zado, mas aguçado em certas re
giões, principalmente no Nordeste 
e em São Paulo. O problema, con
tudo, nas duas regiões, assume ca
racterísticas diferentes. Enquanto 
no Nordeste se observa mn desem-
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prúgu dc inãü-de-obra não especia
lizada, em São Paiilo é prineii^al 
metiie a nião-de-obra especializada 
que é a mais atingida. Do poiito-
-de-vista setorial, são atingidas, 
prineipalmenie, as indústrias meta
lúrgica, automobilística, têxtil e <W 
aparelhos eletrodomésticos. 

Num momento de crise nacional, 
é misier (pie a opiniãt.) pública se 
dè coiUa não só da gravidatlc do 
problema, mas também da gran
deza das diíií'uldailfs qne sua 
luçãí) cria paru o CiovêruQ. No 
Nordeste, tem sido aiumiados al
guns casu.i dc niorte.s jior inaniçãu, 
como devidos à f:dta d;- eniprégu, 
embora em outras éi:iOL-aí isto tam
bém se tenha verificado por o n l r i L j 
cau-sas. lim São l*aulo e em ou
tras rcgî K-s o a])êrlo a »jue c^tão 
sujeitas Iodas as classes socÍ;ú.-i 
amc;aça tornar-se deniasiadamente 
forte. IVIas, por outro lado, o í io-
vêrno não pode fazer milagres: 
"sol na eira e chuva no nabal"' é 
um milagre que transcende às pos
sibilidades governamentais. C) (lu-
vêriio não pode simultaneamente 
continuar a reduzir os efeitos da 
inflação, reconhecidamente nefas
tos, e resolver instautâncamcuLe o 
problema do desemprego pelo re
curso fácil a emissões maciças. 
Cremos, porém, que uma atcíiiua-
çãü, em certos aspectos, da políti
ca de desinflação não significa ne 
cessàriamcnte uma medida inflacio
nária. Emitir maciçamente para re 
solvcr logo a crise de desemprego 
seria, de fato, resolver um proble
ma social comprometendo utri pro
grama ecünômico de cujo êxito de
pende a solução de problemas so
ciais aintla maiores. Mas, utilÍ7:ar 
os superavits de certas autarquias, 
mobilizar rapidamente as previsões 

orçamentárias de certos Ministé
rios não será inflacionar, mas ape
nas deflacionar menos. No efeito 
multiplicador de tais medidas resi
de a grande chance de superar 
uma crise social que, não resolvi
da, poderia evoluir para uma cri
se mais total, uma crise (pie nos 
precipitaria no aleatório, na pers
pectiva decei)cionanle de assistir 
à montagem dc novos programas, 
isto é, no risco de novas í rusha 
ções da esperança nacional. 

É desta forma que o GovCrno 
já decidiu enfrentar o problema; 
mobilizar seus recursos disponíveis 
j i . i ra absorver progressivamente o 
desemprego. 

Tor outro lado, não parect ..er 
oportuna, no momento, a criação 
(Io "scguro-dc.^eniprêgo". Tal se
guro, normalmeme. não dcv.' ser 
instituído em perííxlo de crise, 
íjuando inexiste o acúmulo prévio 
para garanti-lo, sem recursos in-
flaciouários. N,̂  entanto, parece-
nos indicada, por exemplo, uma 
utilização (U; emergência do Fundo 
de Indenização Trabalhista, para 
a assistência ao desemprego, res
ponsabilidade, aliás, explícita da 
Cnião, como consta do n." X V , ar
tigo 157 da Constituição Federal. 
A urgência de partir para medi
das eficazes é tanto mais premen
te quanto o desemprego não é uma 
]tosição estática. Êlc icm uma for
ça endógena de expansão. O de
semprego gera o desemprego, e 
cada vez com maior impulso, ])or-
{|ue a pressão da demanda de tra
balho, oriunda do próprio cresci
mento vegetativo da população, 
não diminui. Antes, aumenta, e 
hoje já é calculada em um míni
mo de um milhão de novos empre-
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gos a serem oferecidos anualmen
te, apenas para que não cresça a 
taxa dos desocupados. 

O fenômeno atual, ao que ludo 
indica, ix>derá ser superado com as 

medidas especificas já em curso e 
com as de ordem econômica geral, 
que, estamos certos, surtirão os 
efeitos objetivados bem pròxíma-
mente. 

EM TUDO SÚBRE: 

OPERAÇÕES BANCÍRIAS 
Descontos, 

Depósitos e C o b r a n ç a s 

faz bons amigos... 
com bons serviços! 

Matriz: Rua do Quitanda, 80 - Rio de Janeiro 
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